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Hermínio José Oliveira Mercês 

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

DECRETO N.º 140, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021: Dispõe sobre a transferência 
do feriado do dia do Servidor Público e de ponto facultativo em decorrência do 
feriado do dia de Finados.
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DECRETO N.º 140, DE 25

 

DE OUTUBRO DE 2021

 

 

Dispõe sobre a transferência do feriado do dia do 

Servidor Público e de ponto facultativo em 

decorrência do feriado do dia de Finados.

 

 

O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação que rege a matéria.

 

CONSIDERANDO

 

o que o dia do Servidor Público (28 de outubro de 2021) recairá em dia de 
quinta-feira;

 

CONSIDERANDO

 

que o feriado de Finados do dia 02 de novembro de 2021, recairá em um 
dia

 

terça-feira;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

feriados em dias que antecedem o último dia útil da semana ou que 
sucedem ao primeiro dia útil da semana acabam prejudicando a efetividade e eficiência dos 
serviços públicos;

 

CONSIDERANDO, enfim, o interesse público e a maior eficiência dos serviços públicos.

 

DECRETA:

 

Art. 1º.

 

Fica transferido, do dia 28 de outubro

 

de 2021 (quinta-feira) para o dia para o dia 29 de 
outubro de 2021

 

(sexta-feira), o feriado Comemorativo ao “Dia do Servidor Público Municipal”.

 

Art. 2°.

 

Fica decretado ponto facultativo nos órgão públicos do Município de Marcionílio Souza 
no dia 01 de novembro de 2021, sendo que os serviços serão retomados normalmente no dia 03 
de novembro de 2021.

 

Art. 3º. Ficam ressalvados dos efeitos deste decreto os serviços públicos essenciais, cuja 
prestação não admita interrupções, especialmente na área de saúde, coleta de lixo urbano e de 
segurança pública.

 

Art. 4º.

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25

 

de outubro de 2021

 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
 

 


	Página 1
	Página 2

